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Artigo 1o - Os presos que tiverem bom comportamento,

encaminhados para trabalhar na

obras publicas.

poderao ser 
construção civil de

81o - Caberá às autoridades competentes
e a administração penitenciaria definir e estabelecer oss criterios
que permitirao tal encaminhamento.

$ 2o - Às mesmas autoridades competirá
Nformas de deslocamento e vigilancia dos

nessas atividades.

fixar as
presos que estiverem

Artigo 2o - O Poder Executivo Estadual regulamentara
no prazo de noventa dias,

por decreto, 
os objetivos desta Lei,

Artigo 3o - As despesas com a execução desta Lei
ficarão por conta de dotações financeiras proprias, consignadas no
orçamento vigente e suplementadas Se necessario, devendo as previsoes
futuras destinarem recursos especificos para o seu fiel cumprimento.

JUSTIFICATIVA

Com toda Certeza, em todo o pais, e mais especifi-

so Estado, podemos falar em

Tal superlotação tem

” 
,

superpopulação carceraria.

sido o estopim de muitas e graves rebeliões. São
homens e mulheres que passam os dias ociosamente, sem ocupação
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e sem nenhuma atividade produtiva.

Vale aqui fazer uso do dito popular que "o trabalho

enobrece o homem", principalmente para aqueles que, por uma razao

as 4
ou outra, estao privados desse exercicio.

Acreditamos que se parte da população carceraria

puder trabalhar, produzir, isto revertera em beneficio proprio e da

sociedade, alem de contribuir para melhorar e minorar os problemas

e as dificuldades desse sistema.

São inúmeras as possibilidades de encaminhamento

e aproveitamento dessa mão-de-obra que hoje encontra-se totalmente

desperdiçada: construçao e reforma de casas populares, escolas,

creches, hospitais publicos, redes de agua e esgoto, entre outros.

Ao Estado cabe encontrar medidas que reeduquem

e que insiram novamente os presos na sociedade. Ao termino da pena,

poderão estar adaptados; sem se deparar com uma realidade da qual
" . =

ficaram distantes, a margem.

Claro e que tal propositura objetiva alcançar

especialmente os presos que tiverem bom comportamento e que reunam

condiçoes adequadas para o que aqui se estabelece,

Para a presente propositura, esperamos a melhor

acolhida dos nossos pares nesta augusta Casa de Leis.
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ARQUIVADO NOS TERMOS DO

ARTIGO 1.o, “CAPUT” DA

RESOLUÇÃO N.o 801/99.
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